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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA 
Rua Delmiro de Farias s/n, - Bairro Rodolfo Teófilo, Fortaleza/CE, CEP 60430-170 

Telefone: 853366-8471 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://ufc.br/ 
  

EDITAL Nº 08 de 2022

Processo nº 23067.010814/2022-05

EDITAL Nº 8 /DM/FM/UFC
 

SELEÇÃO DE MONITORIA VOLUNTÁRIA – 2022 
INICIAÇÃO À DOCÊNCIA EM ANATOMIA HUMANA

A chefia do Departamento de Morfologia da FM/UFC, obedecendo à Resolução Nº 01/CEPE de 4 de
março de 2005, informa que se encontram abertas as inscrições para a prova de seleção de MONITORIA
VOLUNTÁRIA em Anatomia Humana.

1. Número de vagas: 
- Voluntária : 03 (três) 
(Aberto para todos os cursos)

2. Local, período e horário de inscrição:

Período e local de Inscrições: 
a) As Inscrições ocorrerão exclusivamente on-line, em qualquer horário, via formulário: 
CLIQUE AQUI PARA ACESSAR O FORMULÁRIO

Período de Inscrição: 
de 28 a 29 de março de 2022.

3. Data da análise curricular: 
- Análise Curricular e Entrevista: 
Data: 30/03/2022 (quarta-feira) – Horário: 10h (Online/Link será disponibilizado)

4. Documentação necessária à inscrição: 
Documentos de inscrição: 
a) Formulário on-line preenchido; 
b) Cópia do Histórico acadêmico; 
c) Curriculum Vitae (preferencialmente modelo La�es/CNPq) com as devidas comprovações; 
d) Cópia iden�dade e CPF;

OBS 1: os documentos devem ser inseridos no formulário em arquivo único, no formato PDF.

OBS 2: Será negada a inscrição sem a entrega de toda a documentação exigida, não se admi�ndo
ajuntada de documentos após o prazo previsto para as inscrições.

 

5. Dos critérios de seleção:

5.1 a seleção para preenchimento das vagas remanescentes da monitoria será feita por meio de análise
curricular e entrevista, realizadas pelo Prof. Dr. José Ricardo Sousa Ayres de Moura.

https://forms.gle/N2Ae5mGzsEWMLRz49
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5.2 serão classificados os candidatos aprovados com média final igual ou superior a 7 (sete);

5.3 no caso de candidatos com resultados iguais, terá preferência aquele que apresentar melhor
desempenho acadêmico, correspondendo a maior média geral das notas ou dos conceitos ob�dos no
conjunto das disciplinas cursadas (avaliação classificatória do currículo);

5.4 no ato de admissão, o monitor assinará termo de compromisso, declarando-se ciente da
regulamentação do PID.

 

6. Da pontuação:

6.1 Análise curricular e entrevista: até 10,0 (dez) pontos.s alunos que ob�verem no mínimo nota 4,0 na
prova teórico-prá�ca.

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO MARCOS GOMES SOARES, Chefe de
Departamento, em 28/03/2022, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2941345 e
o código CRC 2E7EB026.

Referência: Processo nº 23067.010814/2022-05 SEI nº 2941345
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